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Prefeitura Municipal
FLS: 82

de Igarapava

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.331 DE 06 DE OUTUBRO DE 2020

Abre no orçamento vigente crédito adicional suple-

mentar e da outras providências 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito do Município de Igarapa-
va, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, e

DECRETA:

Artigo  1o.- Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  um  crédito
adicional suplementar na importância de R$1.064.000,00 distribuídos
as seguintes dotações:

SUPLEMENTAÇÃO (+)                                       1.064.000,00

2 02    01 Divisão de Contabilidade e Orçamento  

65 4.124.006.522.830.000
Manutençao Serviços Contabilidade 
e Finanças

1.000,00  

 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

F.R.: 0 01 0

 1 TESOURO   
 110 000 GERAL   
2 02    03 Divisão de Tributação, Arrecadação e Cadastro  

91 4.129.008.022.840.000
Manutençao Divisao Tributaçao,.Ar-
recadação e Cadastro

500  

 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

F.R.: 0 01 0

 1 TESOURO   
 110 000 GERAL   
2 03    01 Divisão Administração Geral

123 4.122.004.622.970.000 Manutenção Divisão Administração 50.000,00  
 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 0 01 0
 1 TESOURO   
 110 000 GERAL   
2 03    02 Divisão de Recursos Humanos

135 4.122.007.622.850.000 Manutençao Administraçao Pessoal 500  

 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

F.R.: 0 01 0

 1 TESOURO   
 110 000 GERAL   
2 04 01 Fundo Municipal de Saude

144 10.301.015.011.900.000
Aquisição de Equipamentos e Mate-
rial Permanente

178.000,00  

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0 05 13

 5
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDE-
RAIS-VINCULADOS

  

 308 037 CONV.MINIST SAÚDE/EQS MATS   
2 04 01 Fundo Municipal de Saude

159 10.301.015.020.250.000
Manutenção da Administração da 
Saúde

85.000,00  

 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

F.R.: 0 01 0

 1 TESOURO   
 310 000 SAÚDE-GERAL   

164 10.301.015.020.250.000
Manutenção da Administração da 
Saúde

13.000,00  

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0 05 13

 5
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDE-
RAIS-VINCULADOS

  

 308 037 CONV.MINIST SAÚDE/EQS MATS   

167 10.301.015.020.520.000
Aquisição de Veiculo p/Castra Mó-
vel

53.000,00  

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0 05 13

 5
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDE-
RAIS-VINCULADOS

  

 308 001 CONV.INVESTIMENTO ATENÇÃO BÁSICA   
181 10.301.015.021.240.000 Manutenção do PAB Fixo 23.000,00  
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0 05 13

 5
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDE-
RAIS-VINCULADOS

  

 301 001 ATENÇÃO BÁSICA   

PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA

Atos Oficiais Decretos



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA 

								      
Conforme Lei Orgânica Municipal

Município de Igarapava – Estado de São Paulo
www.igarapava.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Sexta-feira, 16 de outubro de 2020 Página 3 de 8Ano II | Edição nº 226

Prefeitura Municipal
FLS: 83

de Igarapava

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.331 DE 06 DE OUTUBRO DE 2020

197 10.301.015.021.290.000
Manut da Melhoria ao Acesso e da 
Qualidade-PMAQ

5.000,00  

 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

F.R.: 0 05 13

 5
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDE-
RAIS-VINCULADOS

  

 301 014 PMAQ-PROGR MELHORIA QUALIDADE   
209 10.301.015.022.880.000 Manutençao Vigilancia Sanitaria 3.000,00  

 3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA

F.R.: 0 05 13

 5
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDE-
RAIS-VINCULADOS

  

 303 005 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   

694 10.301.015.020.250.000
Manutenção da Administração da 
Saúde

200.000,00  

 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS F.R.: 0 01 0
 1 TESOURO   
 310 000 SAÚDE-GERAL   
2 05    01 Fundo Munic de Assistencia Social   

247 8.244.012.020.440.000
Manut Proteção Social Básica Espe-
cial-Alta Complexidade

10.000,00  

 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS F.R.: 0 05 14

 5
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDE-
RAIS-VINCULADOS

  

 500 011 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA   
2 05    01 Fundo Munic de Assistencia Social

266 8.244.012.020.600.000
Manut. Centro ReferêncIa Assist. 
Social "CRAS"

1.000,00  

 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

F.R.: 0 01 0

 1 TESOURO   
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL   

632 8.244.012.020.440.000
Manut Proteção Social Básica Espe-
cial-Alta Complexidade

4.000,00  

 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS F.R.: 0 02 19

 2
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADU-
AIS-VINCULADOS

  

 500 010 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL   

2 06    05 Setor do Ensino Fundamental - 25%

380 12.361.021.021.900.000 Manutenção do Ensino Fundamental 36.000,00  
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 01 0
 1 TESOURO   
 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL   

2 08    01 Divisão de Fiscalização de Obras

528 15.451.028.012.000.000
Recapeamento e Pavimentação de 
Vias Urbanas

236.000,00  

 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 0 01 0
 1 TESOURO   
 110 000 GERAL   

541 15.451.028.020.280.000
Manutencao Servicos Obras e Fisca-
lizaçao

20.000,00  

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 01 0
 1 TESOURO   
 110 000 GERAL   

545 15.451.028.020.280.000
Manutencao Servicos Obras e Fisca-
lizaçao

140.000,00  

 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

F.R.: 0 01 0

 1 TESOURO   
 110 000 GERAL   
2 09 04 Serviços do Cemiterio

584 15.452.028.520.290.000 Manutencao dos Servicos Funerarios 5.000,00  

 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

F.R.: 0 01 0

 1 TESOURO   
 110 000 GERAL   

Art.  2º  -  O  crédito  aberto  na  forma  do  artigo  anterior  será  coberto  com  recursos
provenientes de:

Anulação
2 04 01 Fundo Municipal de Saude
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Prefeitura Municipal
FLS: 84

de Igarapava

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.331 DE 06 DE OUTUBRO DE 2020

158 10.301.015.020.250.000
Manutenção da Administração da 
Saúde

-20.000,00  

 3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA

F.R. Grupo: 0 01 0

 1 TESOURO   
 310 000 SAÚDE-GERAL   

162 10.301.015.020.250.000
Manutenção da Administração da 
Saúde

-200.000,00  

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 0 01 0
 1 TESOURO   
 310 000 SAÚDE-GERAL   
203 10.301.015.022.880.000 Manutençao Vigilancia Sanitaria -76.000,00  

 3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

F.R. Grupo: 0 01 0

 1 TESOURO   

 303 000
VIGILÂNCIA EM SAÚDE-Convênios/en-
tidades/

  

206 10.301.015.022.880.000 Manutençao Vigilancia Sanitaria -3.000,00  
 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 05 13

 5
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDE-
RAIS-VINCULADOS

  

 303 005 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   
212 10.301.015.022.880.000 Manutençao Vigilancia Sanitaria -100.000,00  
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 0 05 13

 5
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDE-
RAIS-VINCULADOS

  

 303 005 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   
2 05    01 Fundo Munic de Assistencia Social

238 8.244.012.020.420.000
Manut Proteção Social Básica Espe-
cial-Média Complexidade

-4.000,00  

 3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA

F.R. Grupo: 0 05 14

 5
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDE-
RAIS-VINCULADOS

  

 500 010 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL   
242 8.244.012.020.430.000 Manutenção do Bloco Gestão SUAS -10.000,00  

 3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA

F.R. Grupo: 0 05 14

 5
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDE-
RAIS-VINCULADOS

  

 500 010 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL   
2 05    03 Assistência da Criança e do Adolescente
288 8.243.011.020.330.000 Manut.da Casa do Aconchego -70.000,00  

 3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

F.R. Grupo: 0 01 0

 1 TESOURO   
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL   
2  06    02 Setor do Ensino Infantil
2 06 02 Setor do Ensino Infantil   

317 12.365.021.020.140.000
Manut.do Ensino Infantil Pre-Esco-
la

-90.000,00  

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 0
 1 TESOURO   

 213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA   

2 06    05 Setor do Ensino Fundamental - 25%

390 12.361.021.311.870.000
Construção de Quadra Escolar Co-
berta

-50.000,00  

 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 05 11

 5
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDE-
RAIS-VINCULADOS

  

 210 005 CONV.FNDE CONSTR.COBERTURA QUADRA   

440 12.361.021.222.920.000
Manutençao Merenda Escolar Funda-
mental

-274.000,00  

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 0
 1 TESOURO   
 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL   

454 12.365.021.222.910.000
Manutençao Merenda Escolar Infani-
tl Pré Escola

-23.000,00  

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 05 11

 5
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDE-
RAIS-VINCULADOS

  

 284 000 RECURSOS DO PNAE-PRÉ-ESCOLA   

458 12.365.021.222.990.000
Manutenção Merenda Escolar Infan-
til Creche

-50.000,00  

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 05 11
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Prefeitura Municipal
FLS: 85

de Igarapava

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.331 DE 06 DE OUTUBRO DE 2020

 5
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDE-
RAIS-VINCULADOS

  

 283 000 RECURSOS DO PNAE-CRECHE   
2 07 01 Serviços de Arte e Cultura , Desporto e Turismo
514 27.812.037.220.210.000 Manut.das Atividades Esportivas -25.000,00  
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo:  0 01 0
 1 TESOURO   
 110  000 GERAL   
2 08 01 Divisão de Fiscalização de Obras
522 15.451.028.010.210.000 Obras de Guias e Sarjertas -44.000,00  
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 05 18

 5
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDE-

RAIS-VINCULADOS   
 100  000 GERAL TOTAL   
2  09    05 Serviços de Logradouro Publico

596 15.452.028.522.950.000
Manutençao e Conservaçao Praças e 
Jardins

-25.000,00  

 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

F.R. Grupo: 0 01 0

 1 TESOURO   
 110 000 GERAL   

       

Anulação (-)                          - 1.064.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Igarapava, 06 de outubro de 2.020.

Jose Ricardo Rodrigues Mattar

Prefeito Municipal

REGISTRADO, Publicado e arquivado no livro próprio, data supra.

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR

CHEFE DE PLANEJAMENTO E METAS
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Portarias

PORTARIA Nº 9.443 DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.
DESIGNA MEMBROS PARA 
CONSTITUIR A COMISSÃO 
QUALISOCIAL – E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das 
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 672 de 
23.06.2015, que DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO 
DE ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS COMO 
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE IGARAPAVA, regulamentada pelo Decreto n° 2.126 
de 02.04.2019

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 5° do Decreto 
supra referido

RESOLVE:

Art. 1° - Designar Membros para constituir a COMISÃO 
QUALISOCIAL, ficando composta da seguinte forma:

PRESIDENTE: ANDREIA FRANCISCO DE PAULA

RG. N° 23.940.883-4

SECRETÁRIA: JANAÍNA MONTEIRO NATAL

RG. N° 22.108.527-0

MEMBROS: MAURÍCIA BROCHADO OLIVEIRA 
SOARES

RG. N° 22.972.568-5

MEMBROS: NEILA CRISTINA BISINOTO BRUNELE

RG. N° 30.220.747-8

MEMBROS: MURILO SILVEIRA SOARES DOS 
SANTOS

RG. N° 44.097.305-3

Art. 2° - Os membros da referida Comissão, atuarão 
especificamente para avaliar e credenciar entidades sem 
fins lucrativos como Organizações Sociais no âmbito do 
Município de Igarapava, cujo ramo de atuação seja na 
área da saúde.

Art. 3° - A designação dos servidores não acarretará 
ônus para o Município, sendo os serviços prestados, 
considerados públicos e relevantes.

Art. 4° Está Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Portaria n° 9.364 de 11.04.2019.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Aos quinze de outubro de 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio, 
na data supra.

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR

CHEFE DE PLANEJAMENTO E METAS

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
(REAGENDADO POR ALTERAÇÕES NOS VALORES 

E DATAS)
PREGÃO ELETRÔNICO N° 079 / 2020
Processo Administrativo n° 126/2020

O Município de Igarapava/SP, por intermédio da 
Prefeitura Municipal, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que a Pregoeira e sua Equipe de 
Apoio, reunir-se-ão no dia, hora e local designados neste 
Edital, onde realizará certame licitatório, na modalidade 
de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo MENOR 
PREÇO, NO MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é 
a AQUISIÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, DE

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA – 
EPI’s, pelo período de 12 (doze) meses, subordinado às 
condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos.

Recebimento das propostas por meio eletrônico: a 
partir das 12 horas do dia 16/10/2020 até as 08h59min do 
dia 29/10/2020.

Abertura de Propostas iniciais: às 09h00min do dia 
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29/10/2020.

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h00min 
do dia 29/10/2020.

Tempo de Disputa: 10 minutos

Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF). LOCAL: Bolsa de Licitações do 
Brasil – BLL www.bll.org.br

Valor estimado desta licitação: R$ 137.271,97

Fonte de Recursos: Próprio

Local de Consulta do Edital: O edital completo estará 
disponível a partir das 12 horas do dia 16/10/2020

através dos seguintes acessos: Portal eletrônico oficial 
da Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, pelo link:

<http://www.igarapava.sp.gov.br OU poderão ser 
retirados junto ao Departamento de Licitação - situado 
na Rua Dr. Gabriel Vilela, 413 - Centro, portando CD-
ROM ou pen drive, ou ainda, solicitado através do e- 
mail<cpl@igarapava.sp.gov.br> ou Igarapava.lic@gmail.
com e ainda junto à plataforma eletrônica de licitação 
da Bolsa de Licitações do Brasil: www.bll.org.br. Demais 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3173- 
8200, ramal 212.

Igarapava/SP, em 15 de outubro de 2020.

José Ricardo Rodrigues Mattar 

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
(REAGENDADO POR ADEQUAÇÕES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA)
PREGÃO ELETRÔNICO N° 073 / 2020
Processo Administrativo n° 080 / 2020

O Município de Igarapava/SP, por intermédio da 
Prefeitura Municipal, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que a Pregoeira e sua Equipe de 
Apoio, reunir-se-ão no dia, hora e local designados neste 
Edital, onde realizará certame licitatório, na modalidade 
de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo MENOR 
PREÇO, NO MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto 
é a AQUISIÇÃO, COM ENTREGA ÚNICA, DE MÓVEIS 
PARA

ESCRITÓRIO, MESAS E CADEIRA PLÁSTICAS, 
subordinado às condições e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos.

Recebimento das propostas por meio eletrônico: a 
partir das 12 horas do dia 16/10/2020 até as 08h59min  
do dia 29/10/2020.

Abertura de Propostas iniciais: às 09h00min do dia 
29/10/2020.

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h00min 
do dia 29/10/2020.

Tempo de Disputa: 10 minutos

Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF). LOCAL: Bolsa de Licitações do 
Brasil – BLL www.bll.org.br

Valor estimado desta licitação: R$ 17.504,98

Fonte de Recursos: Federal.

Local de Consulta do Edital: O edital completo estará 
disponível a partir das 12 horas do dia 16/10/2020

através dos seguintes acessos: Portal eletrônico oficial 
da Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, pelo link:

<http://www.igarapava.sp.gov.br ou poderão ser 
retirados junto ao Departamento de Licitação - situado na 
Rua Dr. Gabriel Vilela, 413 - Centro, portando CD-ROM 
ou pen drive, ou ainda, solicitado através do e- mail<cpl@
igarapava.sp.gov.br> e ainda junto à plataforma eletrônica 
de licitação da Bolsa de Licitações do Brasil: www.bll.org.
br. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(16) 3173-8200, ramal 212.

Igarapava/SP, em 15 de outubro de 2020.

José Ricardo Rodrigues Mattar 

Prefeito Municipal

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 072/2020

Após conhecido o resultado do julgamento do processo 
licitatório – Pregão Eletrônico Nº 072/2020, objetivando 
o FORNECIMENTO, COM ENTREGA PARCELADA, DE 
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GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS DIVERSOS, pelo menor preço, 
por item, em atendimento ao Departamento de 
Desenvolvimento Social, destinados à alimentação 
dos acolhidos no Serviço Institucional para Crianças e 
Adolescentes (SAICA) – Casa do Aconchego e Casa de 
Apoio de Igarapava, na cidade de Barretos e tendo a sua 
tramitação atendida a legislação pertinente, HOMOLOGO 
a licitação supracitada, na qual se tornaram vencedoras, 
por atenderem ao solicitado no edital e apresentarem os 
menores preços, as seguintes empresas:

	 SUPERMERCADO OLIVIO E SANTOS LTDA – 
EPP:

Itens 01, 02, 03, 04, 05, 07, 08, 09, 10, 12, 13, 14, 15, 
16, 17, 20, 21, 22, 26, 27, 29, 36, 37, 38,

40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 49, 51, 52, 53, 54, 55, 
56, 57 e 58 – valor total de R$ 49.023,43

(quarenta e nove mil, vinte e três reais e quarenta e 
três centavos);

	 CICOMAQ LICITACOES PRODUTOS E 
SERVIÇOS EIRELI:

Item 39 – valor total de R$ 495,00 (quatrocentos e 
noventa e cinco reais);

	 PROATIVA PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI:

Itens 06, 11, 18, 19, 23, 24, 25, 28, 30, 31, 32, 33, 34, 
35, 47 e 50 – valor total de R$

10.446,22 (dez mil, quatrocentos e quarenta e seis 
reais e vinte e dois centavos).

Valor global da Licitação: R$ 59.964,65 (cinquenta e 
nove mil, novecentos e sessenta e quatro reais e sessenta 
e cinco centavos).

Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se os 
Contratos.

Igarapava/SP, em 15 de outubro de 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR PREFEITO 
MUNICIPAL

Revogação / Anulação

TERMO DE REVOGAÇÃO
No uso de minhas atribuições e com base no artigo 49 

da Lei Federal n° 8.666/93 REVOGO o processo licitatório 
– PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2020, cujo objeto era 
a contratação de instituição bancária para operar os 
serviços de processamento e gerenciamento de créditos 
provenientes da folha de pagamento prefeitura municipal 
de Igarapava-SP, bem como do Instituto de Previdência 
Municipal de Igarapava-SP (PrevIgarapava), em caráter 
de exclusividade, em agência localizada no perímetro 
urbano do município de Igarapava-SP.

Considerando que a licitação restou deserta, por 
ausência de interessados, fica esta administração 
autorizada a instaurar novo certame, o que será objeto 
de outro edital.

Registra-se, cumpra-se e publique-se.

Igarapava/SP, 14 de outubro de 2020.

José Ricardo Rodrigues Mattar

Prefeito Municipal
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